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Indicação n° 45/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicito a instalação de iluminação pública em 

LED na Rua Antônio Capellari, no trecho total, 

até o Pesque e Pague 7 Lagos, no bairro Ana 

Rosa. 

 

Justificativa 

A via apresenta iluminação insuficiente, o que compromete a segurança dos 

moradores e de todos que transitam pelo local, especialmente no período 

noturno. 

A substituição do sistema convencional por iluminação em LED proporcionará 

maior eficiência luminosa, melhor visibilidade, redução do consumo de energia 

elétrica e diminuição dos custos de manutenção, além de contribuir para a 

prevenção de acidentes e aumento da sensação de segurança pública. A 

melhoria da iluminação também valoriza o espaço urbano e atende às 

necessidades da comunidade local. 

Diante da relevância da demanda, indico que a Secretaria competente avalie a 

viabilidade técnica da instalação da iluminação pública em LED na referida via 

e adote as providências necessárias para sua execução. 

 

 

Colombo, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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